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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2016
(Do Deputado Alberto Fraga)
Altera a lei 7210/84, dispondo sobre execução de pena em estabelecimentos penais federais.
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a lei 7210/84, dispondo sobre execução de pena em estabelecimentos penais federais.

Art. 2º O art. 86 da lei 7210/84 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 86 
O cumprimento de pena por pratica de crime federal, ou que tenha sido objeto de federalização, deverá ser executado em estabelecimento penal federal.”(N.R.)

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
É notório o fato da superlotação dos estabelecimentos penais estaduais, e muitos que cumprem pena nessas unidades são condenados não por crime comum de competência da justiça estadual, mas sim condenados por crimes considerados federais.
Este projeto caminha no sentido de evitar essa disparidade e manter a execução penal em consonância com o crime praticado e com o foro competente.

Para ter uma ideia de quais ilícitos penais são considerados crimes federais, vale ressaltar a redação da Constituição Federal quanto à competência da polícia federal e quanto a competência para processamento e julgamento perante a justiça federal.

Em seu art. 144 § 1º há previsão de que a polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a:

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.

E no art. 109 consta que aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no País;

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional;

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 
VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição;

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar;

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o "exequatur", e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;

XI - a disputa sobre direitos indígenas.

O cumprimento de pena pela pratica de crime federal em estabelecimentos estaduais é tão corriqueiro há anos, que o Superior Tribunal de Justiça editou em 1997 a Súmula 192, com a seguinte redação:
“Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual.”

Apesar do baixo número de estabelecimentos penais federais, valendo citar: Penitenciária Federal de Catanduvas, Penitenciária Federal de Campo Grande, Penitenciária Federal de Porto Velho e Penitenciária Federal de Mossoró, este tema carece de aperfeiçoamento e de investimento, cada Ente assumindo a sua responsabilidade, para que inclusive se viabilize a ressocialização, pois enquanto perdurar o sistema de superlotação a cargo principalmente dos estabelecimentos penais estaduais, esta crítica situação só tende a pior ainda mais. 
Conto com o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento e aprovação desta importante reforma legal.

Sala da Sessão, em          de               de 2016.

ALBERTO FRAGA

DEPUTADO FEDERAL
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